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Gabinete de Segurança Institucional do Governo

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO

D E S PA C H O S DO SECRETÁRIO
DE 29.03.2022

PROCESSO Nº SEI-390002/000863/2022 - A U TO R I Z O , sem ônus
para o Estado, com base no art. 1º do Decreto nº 44.251, de
12.06.2013.

PROCESSO Nº SEI-390005/000069/2022 - A U TO R I Z O , sem ônus
para o Estado, com base no art. 1º do Decreto nº 44.251, de
12.06.2013.

Id: 2383097

Secretaria de Estado de
Proteção e Defesa do Consumidor

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

ATO DO SECRETÁRIO E DO PRESIDENTE

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEDCON/CEPERJ Nº 01
DE 29 DE MARÇO DE 2022

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO PARA A FUNDAÇÃO CEN-
TRO ESTADUAL DE ESTATÍSTICAS, PESQUI-
SAS E FORMAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLI-
COS DO RIO DE JANEIRO.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E O
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO ESTADUAL DE ESTATÍSTI-
CAS, PESQUISA E FORMAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS DO
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
a Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 9.368, de 20 de julho de 2021 -
Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2022, A Lei Orçamentária
Anual (LOA) nº 9.550, de 12 de Janeiro de 2022 que estima e fixa as
despesas do Estado do Rio de Janeiro para o exercício financeiro de
2022, o Decreto n° 47.938, de 01 de fevereiro de 2022, que dispõe
sobre a programação e execução orçamentária, financeira e contábil
para o exercício de 2022, e o Decreto nº 42.436, de 30 de abril de
2010, que dispõe sobre a descentralização da execução de créditos
orçamentários e dá outras providências, e tendo em vista o que cons-
ta no Processo nº SEI-240001/000002/2021,

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AUTARQUIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
DE 28/03/2022

PROCESSO Nº SEI E-22/013/236/2019 - AUTORIZO a alteração de
nome da servidora MICHELLE LOUISE CERQUEIRA PINTO RAN-
GEL, Especialista-Analista de Proteção e Defesa do Consumidor, ID.
FUNCIONAL nº 50243128, para MICHELLE LOUISE CERQUEIRA
RANGEL CORREIA, por ter contraído matrimônio em 04.11.2019.

Id: 2383326

AUTARQUIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DA ASSESSORA
DE 29/03/2022

PROCESSO N° SEI-220013/001413/2020 - torno público o resultado
da Avaliação Periódica de Desempenho dos servidores desta Autar-
quia de Proteção e Defesa do Consumidor do Estado do Rio de Ja-
neiro, de acordo com o Anexo Único, face às normas estabelecidas
na Portaria PROCONRJ n° 109, de 23/10/2018, e pela Lei 5.738, de
07/06/2010.

R E S O LV E M :
Art. 1º - Descentralizar a execução de crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:
I - O B J E TO : Realização do projeto Casa do Consumidor, que envolve
a implementação das Casas Polo Superindividados; e Casas Itineran-
tes Superindividados, as quais somadas, permitirão ao Projeto ter
abrangência em todo o Estado do Rio de Janeiro; a Realização do
mapeamento do perfil socioeconômico e ocupacional do público - alvo;
a avaliação e monitoramento da eficácia dos projetos e ações exe-
cutadas ou em execução pelo Projeto CASA DO CONSUMIDOR, a
partir de observações de campo, pesquisa, participação nos processos
e interações com o público atendido e acompanhamento de resultados
através dos dados coletados por meio de questionários estruturados
(pesquisa quantitativa); A produção, a partir dos dados supramencio-
nados de relatórios descritivos e analíticos de periodicidade mensal,
trimestral e 1 (um) relatório anual com considerações finais sobre o
Projeto; otimizar o Projeto CASA DO CONSUMIDOR em termos de
custos para a devida adequação ao atual período de recuperação fis-
cal do Estado do Rio de Janeiro, conforme plano de trabalho contido
no Processo nº SEI-240001/000002/2021.
II - VIGÊNCIA: Início: 09/02/2022 - Término: 31/12/2022.
III - DE/Concedente: 62010 - Secretaria de Estado de Defesa do
Consumidor-SEDCON
UO: 62010 - Secretaria de Estado de Defesa do Consumidor-SED-
CON
UG: 620100 - Secretaria de Estado de Defesa do Consumidor-SED-
CON
IV - PA R A /Executante: 12410 - Fundação Centro Estadual De Esta-
tísticas, Pesquisas e Formação de Servidores Públicos do Rio De Ja-
neiro - CEPERJ
UO: 40401 - Fundação Centro Estadual de Estatísticas, Pesquisas e
Formação de Servidores Públicos do Rio de Janeiro - CEPERJ
UG: 124100 - Fundação Centro Estadual de Estatísticas, Pesquisas e
Formação de Servidores Públicos do Rio de Janeiro - CEPERJ
V - C R É D I TO :

O valor total a descentralizar é de R$ 64.110.766,72 (sessenta e qua-
tro milhões, cento e dez mil setecentos e sessenta e seis reais e se-
tenta e dois centavos), no Programa de Trabalho:
62.010.14.122.0002.2016 - Manut Ativid Operacionais/Administrativas,
Fonte de Recursos: 100, conforme cronograma a seguir:

MÊS/ANO AÇÃO 2016
ND 3390

AÇÃO 2016
ND 4490

TO TA I S

Fevereiro/2022 2.965.100,00 5.481.225,92 8.446.325,92
Março/2022 2.965.100,00 2.601.344,08 5.566.444,08
Abril/2022 2.965.100,00 2.601.344,08 5.566.444,08
Maio/2022 2.965.100,00 2.601.344,08 5.566.444,08
Junho/2022 2.965.100,00 2.601.344,08 5.566.444,08
Julho/2022 2.965.100,00 2.601.344,08 5.566.444,08
Agosto/2022 2.965.100,00 2.601.344,08 5.566.444,08
Setembro/2022 2.965.100,00 2.601.344,08 5.566.444,08

ESPECIALISTA - ANALISTA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR

NOME ID. FUNCIONAL 1 º PERÍODO AVALIAÇÃO N O TA 2º PERÍODO AVALIAÇÃO N O TA 3º PERÍODO AVALIAÇÃO N O TA
Daniel Ferreira Monteiro
de Barros

50236440
16/01/2017 a 16/01/2018 30,00 16/01/2018 a 16/01/2019 30,00 16/01/2019 a 16/01/2020 30,00

Franco Oliveira Pires 50130978 03/05/2016 a 03/05/2017 30,00 03/05/2017 a 03/05/2018 30,00 03/05/2018 a 27/10/2018 30,00

Id: 2383310

Outubro/2022 2.965.100,00 2.601.344,08 5.566.444,08
Novembro/2022 2.965.100,00 2.601.344,08 5.566.444,08
Dezembro/2022 2.965.100,00 2.601.344,08 5.566.444,08
TO TA I S 32.616.100,00 31.494.666,72 6 4 . 11 0 . 7 6 6 , 7 2

Art. 2º - A prestação de contas dos recursos descentralizados, nos
termos do Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010, deverá ser
acompanhada de parecer elaborado pelo Controle Interno do Órgão
Executante, opinando quanto à regularidade da despesa, nos termos
do art.16, inciso V, do Decreto nº 43.463, de 14 de fevereiro de 2012,
e atender as disposições contidas nas Instruções Normativas AGE/SE-
FAZ nº 24, de 10 de setembro de 2013, com alterações promovidas
pelas Instruções Normativas AGE/SEFAZ nº 25, de 31 de janeiro de
2014, e nº 27, de 14 de abril de 2014.

Art. 3º - Esta Resolução Conjunta entrará em vigor na data de sua
publicação com seus efeitos retroativos a 09/02/2022.

Rio de Janeiro, 29 de março de 2022
LEONARDO VIEIRA MENDES

Secretário de Estado de Defesa do Consumidor
GABRIEL LOPES

Presidente da Fundação Centro Estadual de Estatísticas, Pesquisa e
Formação de Servidores Públicos do Rio de Janeiro

Id: 2383123

Procuradoria Geral do Estado

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO PROCURADOR GERAL

RESOLUÇÃO PGE Nº 4835 DE 30 DE MARÇO DE 2022

INSTITUI O PROGRAMA COLABORA DA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO.

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no
uso de suas atribuições legais, em especial do disposto no inciso IV
do Artigo 6º da Lei Complementar nº 15/1980, SEI-
1 4 0 0 0 1 / 0 11 4 2 9 / 2 0 2 2 .

R E S O LV E :

Art. 1º - fica instituído o Programa Colabora, no âmbito da Procura-
doria Geral do Estado, com a finalidade de possibilitar a formação de
equipes multidisciplinares e multissetoriais para o desenvolvimento de
projetos e ações.

§ 1º - as equipes de trabalho serão formadas a partir de oferta de
vagas para projetos, ações e mutirões a serem divulgadas nos canais
institucionais de comunicação interna da Procuradoria.

§ 2º - os procuradores e servidores interessados em compor as equi-
pes de trabalho deverão se cadastrar através de formulários especí-
ficos.

§ 3º - a participação nas equipes de trabalho se dará sem prejuízo
das atribuições na lotação de origem e não gera percepção de re-
muneração adicional, ressalvadas as situações definidas em lei.

Art. 2º - A criação de equipes de trabalho será realizada sob deman-
da das Procuradorias Especializadas e Gerências com o auxílio me-
todológico da Gerência de Inovação e Gestão - PGInova, no que tan-
ge à elaboração dos editais e definição de indicadores.

Parágrafo Único - A criação das equipes de trabalho será submetida
à aprovação da Secretaria de Gestão.

Art. 3º - A Gerência de Recursos Humanos - GRH - será responsável
pela elaboração e publicação dos atos de designação dos membros
das equipes de trabalho, assim como pela anotação na respectiva fi-
cha funcional.

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 30 de março de 2022

BRUNO DUBEUX
Procurador-Geral do Estado

Id: 2383288

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ATO S DO PROCURADOR-GERAL
DE 30.03.2022

EXONERA, a pedido, JULIA ROMÉRO MAGALHÃES SOARES, ID
Funcional n° 5103838-2, com validade a contar de 31 de março de
2022, do cargo em comissão de Assessora, símbolo DAS-8, da As-
sessoria Jurídica da Secretaria de Estado da Casa Civil, da Chefia do
Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro. Processo nº SEI-
150001/006470/2022.

NOMEIA PAULO VICTOR RIBEIRO DA CONCEIÇÃO para exercer,
com validade a contar de 31 de março de 2022, o cargo em comis-
são de Assessor, Símbolo DAS-8, da Assessoria Jurídica da Secre-
taria de Estado da Casa Civil, da Chefia do Poder Executivo do Es-
tado do Rio de Janeiro, anteriormente ocupado por Julia Roméro Ma-
galhães Soares. Processo nº SEI-150001/006470/2022.

Id: 2383406

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO PROCURADOR-GERAL
DE 30.03.2022

EXONERA, a pedido, AMANDA D'UTRA DE ARAUJO, Id. Funcional
nº 99990865, do cargo em comissão de Diretor de Divisão, Símbolo
DAS-6, da Procuradoria-Geral do Estado, da Chefia do Poder Execu-
tivo do Estado do Rio de Janeiro, com validade a contar de 31 de
março de 2022. Processo nº SEI-140001/001090/2022.

Id: 2383425

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

DESPACHO DO PROCURADOR-GERAL
DE 30.03.2022

PROCESSO Nº SEI-140001/000031/2022 - R AT I F I C O a inexigibilidade
de licitação com fulcro no art. 25, I, da Lei nº 8.666/1993, em favor
da JOTA JORNALISMO S/A, que tem como objeto a assinatura da
base de dados JOTA PRO Tributos, no valor de R$ 8.760,00 (oito mil
setecentos e sessenta reais), nos termos da autorização do Procura-
dor-Assistente do CEJUR, autoridade ordenadora de despesa.

Id: 2383309

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
DIRETORIA DE GESTÃO

AT O DA ASSESSORA ESPECIAL
DE 29/03/2022

Em cumprimento ao Decreto Estadual nº 45.600, de 16 março de
2016 e tendo em vista o disposto no Processo nº SEI-
140001/038298/2021, FICA DESIGNADA a Comissão de Gestão e
Fiscalização do Contrato PGE-RJ nº 04/2022, celebrado entre a Pro-
curadoria Geral do Estado/FUNPERJ e a sociedade empresária
ATUALIZACAO PROFISSIONAL CONTABIL E JURIDICA LTDA, cujo
objeto é o fornecimento de 01 (uma) Assinatura de acesso ao Sis-
tema de Gestão Tributária, composta pelos membros a seguir:

G E S TO R :
EDNO DE PAULA SANTOS - ID nº 5012635-0

FISCAIS:
MICHELA MACIEL DE LIMA - ID nº 5013557-0
GEORGE LEANDRO FIGUEIRÓ SANTOS - ID nº 4201011-0

Id: 2383095

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
SECRETARIA DE GESTÃO

DESPACHO DA PROCURADORA-ASSISTENTE
DE 29.03.2022

PROCESSO Nº SEI-140001/004122/2022 - ROBERTO CABRAL BEN-
JÓ - Procurador do Estado de 1ª Categoria - Id. Funcional nº
19239157. Louvada nas informações da Gerência de Recursos Huma-
nos APROVO a fixação de proventos mensais de inatividade, com va-
lidade a contar da data da publicação da aposentadoria.

Id: 2383126

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
SECRETARIA DE GESTÃO

DESPACHO DA PROCURADORA-ASSISTENTE
DE 30.03.2022

PROCESSO Nº SEI-140001/010974/2022 - SANDRA BARBOSA -
CPF: 072.582.397-66 - Falecido: AYRTON PEREIRA DA SILVA. Lou-
vada na manifestação da Gerência de Recursos Humanos, DEFIRO o
pagamento do Auxílio Funeral.

Id: 2383427

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 033/2022 (DFI).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a Serasa S. A.
O B J E TO : “SERVIÇO DE INCLUSÃO DAS INFORMAÇÕES FORNE-
CIDAS PELA CEDAE NA BASE DE DADOS DA CONTRATADA, COM
ENVIO DE BOLETO”.
PRAZO: 05 (cinco) anos.
VALOR TOTAL: R$ 4.290.000,00 (quatro milhões, duzentos e noventa
mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 28/03/2022.
FUNDAMENTO: Processo n° SEI-E-12/800.288/2020.

Id: 2383271

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 017/2022 (DPR).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENGENHARIA SANITÁRIA
E AMBIENTAL (ABES).
O B J E TO : “O patrocínio do evento “55 ANOS DE ABES-RIO”, de res-
ponsabilidade do PATROCINADO, doravante designado simplesmente
“evento””.
PRAZO: Estará vigente após sua assinatura pelo período estritamente
necessário à disponibilização dos recursos e conclusão do evento, ex-
tinguindo-se de pleno direito pelo cumprimento das obrigações de am-
bas as partes.
VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 25/03/2022.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/015204/2021 (Inexigibilidade
de Licitação nº 001/2022 DPR).

Id: 2383237

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 030/2022 (DFI).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
O B J E TO : “Prestação de serviço destinada ao recebimento e trata-
mento de documentos de arrecadação da CONTRATANTE, através da
rede de atendimento da CAIXA. ”
PRAZO: 60 (sessenta) meses.
VALOR TOTAL: Estimado em R$ 8.924.000,00 (oito milhões, nove-
centos e vinte e quatro mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 14/03/2022.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/001207/2022 (Inexigibilidade
de Licitação - IL nº 002/2022).

Id: 2383238
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